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1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025 EM  04 DE 

FEVEREIRO DE 2025, ÀS 09H. 

PRÉDIO ANEXO DA CÂMARA DE VEREADORES DE BELO JARDIM - PE 
 

Protocolado na Secretaria Executiva em 26 de janeiro de 2026. 

Encaminhado às Comissões Permanentes: 

• Legislação e Redação de Leis (Presidente Daniel da Silva Lopes – União Brasil, Relator Fabricio Lim 

Lino – PSDB, Membro Euno Andrade da Silva Filho – PSDB). 

            
           •     Finanças e Orçamento (Presidente Cristiano Araujo de Carvalho – União Brasil, Relator Rui Nunes de 

Souza – PSDB, Membro Reginaldo Silva de Souza – PSDB). 

01 - PROJETO DE LEI  Nº 007/2026 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – Dispõe sobre 
o valor do salário-mínimo no âmbito do município de Belo Jardim/PE, 
instituído através do Decreto Federal nº 12.797, de 23 de dezembro de 2025, 
e dá outras providências. 


